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Onde se |é:
7.5. Sera aceita uma Unica proposta por proponente para cada um dos projetos listados no item 2.

7.6. Na hip6tese de envio de mais de uma proposta pelo mesmo proponente, para 0 mesmao projeto,
sera considerada para andlise apenas a Ultima proposta recebida.

Leia-se:
7.5. Sera aceita uma Unica proposta por proponente neste edital.

7.6. Na hipotese de envio de mais de uma proposta pelo mesmo proponente, sera considerada para
analise apenas a Ultima proposta recebida.

Onde se |€&;

8.1.1.2. A pontuacdao referente ao critério C seré obtida através da descricdo da experiéncia feita pelo
candidato no formulario de inscricdo (Anexo Il), com verificagdo da experiéncia informada no CV
Lattes.

Leia-se:

8.1.1.2. A pontuagéo referente ao critério C sera obtida através da verificacdo da experiéncia
informada no CV Lattes.
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